
Prefeitura Municipal 
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EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS n°. 1401.01/2022. 

 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE 
CONTORNO DO LIXÃO NO MUNICÍPIO DE 
MUCAMBO/CE. 

O MUNICÍPIO DE MUCAMBO, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA PREÇO GLOBAL para atendimento do objeto 
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores 
e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei n°. 147/2014. 

• HORÁRIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 
As 09h00min.  
Do dia 03 de fevereiro de 2022 . 
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Sala da 
Comissão Permanente de Licitações, localizada Av. Construtor Gonçalo Vidal, S/N - 
Centro, Mucambo - CE. 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Modelo de apresentação de carta-proposta; 
ANEXO II - Modelo de planilha de preços e cronograma físico-financeiro; 
ANEXO III- Minuta de contrato; 
ANEXO IV - Minuta de declaração; 
ANEXO V- Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro. 

1.0- DO OBJETO e VALOR ESTIMADO 

• 	1.1- A presente licitação tem como objeto e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE CONTORNO DO LIXÃO NO MUNICÍPIO DE 
MUCAMBO/CE. 
1.2 - O valor estimado para estes serviços está em torno de R$ 278.606,03 (duzentos e 
setenta e oito mil seiscentos e seis reais e três centavos) conforme orçado pela 
administração. 

2.0- DAS RESTRIÇOES E CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com 
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
li. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;  

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 
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b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Mu 
deMUCAMBO; 

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 

d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 

firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores 
atualizações; 

2.2.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.1.1. a)" acima, as licitantes 
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da 
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual 
decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos 
com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.2.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação. 
2.2.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, 
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha 
pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
2.2.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal 
de MUCAMBO, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público Municipal de MUCAMBO, participar como licitante, direta ou indiretamente por 
si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.2.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá 
assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante 
a sessão. 
2.5.6. JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 
2.5' " 6.1 A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a 
fora de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é 
bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em 
sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios 
é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 
requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução 
do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número 
de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.5.6.2 Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com 
as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666193, 
que em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios 
em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 
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2.5.6.3 Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de co 
expressa no item 2.1.1. "d)" do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 1401.0112022, para o 
caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que 
a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o 
número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis 
para manipular os preços nas licitações. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURIDICA, devidamente 
cadastrada na prefeitura de Mucambo ou não cadastrada, que atender a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observada a necessária qualificação. 
2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 
- documento oficial de identidade; 

II- PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com 
os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de 
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá 
indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a 
que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e 
proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da 
licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou 
particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da 
sua emissão. 
2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para 
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30,  OU apresentar a declaração 
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8 0  da IN 10312007 do DNRC - 
Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento 
favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no 
§40  do artigo 30  da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder 
usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei. 
2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de 
abertura do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 
2.2.4.2 - Conforme Decreto Estadual n° 33.575 de 05 de Maio de 2020, será exigido 
medidas de proteção individual: 
2.2.4.3 - Só poderá adentrar no Setor de Licitações / Sala de Sessões, os licitantes que 
estiverem fazendo o uso de máscara de proteção facial. O não uso por parte do 
representante resultará em exclusão do certame. 
2.2.4.4 - Será cobrado o distanciamento de no mínimo 2 (dois), metros de distância, entre 
licitantes e Comissão de Licitação. 
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2.2.4.5 - Será chamado um licitante por vez, até a mesa da comissão de licitações p 
entrega dos envelopes. 
2.2.4.6 - Será convocado 3 (três) licitantes, para verificação e rubrica de documentos 
apresentados ao certame. Os licitantes serão escolhidos em comum acordo entre os 
demais, caso não chegarem em um consenso, será escolhido através de sorteio realizado 
pela comissão de licitação. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, 
a saber: de Habilitação e. Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. 
3.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 
(um) único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes 
LACRADOS com a documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de 
Preços (um envelope). A Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos 
não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame. 
3.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem 
após a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a 
chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes 
de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão 
fragmentados caso á empresa não os retire. 
3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a 
colocação da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a 
exclusão sumária da proponente no certame. 
3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome dó licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de 
Preço"), na forma a seguir: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 	12022 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NIUCAMBO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 	12022 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS, do representante legal e do responsável técnico indicado. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por 
preposto da licitante com poderes dê representação legal, através de procuração pública ou 
particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante 
não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um 
de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de 
identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de urna licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 

3.5. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 
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3.5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e 
responder em até 03 (três) dias úteis; 
3.5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso; 
3.5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
3.5.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame; 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666193), sendo aceito autenticação eletrônica, 
exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato; 
4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 12312006 e suas alterações), contado a partir do 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, 
e ainda, a ME ou EPP que não apresèntar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item "414" acima. 
4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, 
o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeitura Municipal de 
Mucambo, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

-y 
2 
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4.2.2- HABILITACÃO. JURÍDICA: 	 . 
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - ElRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os 
aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

e). Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 
empresa, conforme o caso; 

4.2.2.1. —EROVA  DE INSCRIÇÃO :  
a) Prova dé inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS), relativo ao domicílio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação. 

4.2.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
ai) a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos à Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°. 1.751, de 02 de Outubro de 2014); 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
C) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão 
Pifiv H& n,6hifnq TrhIhit r.nm ns msmns fifns r1 (NflT 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.4.2- CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de possuir 
em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nível superior, com 
formação em Engénharia Civil detentor de atestado de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram executados, 
acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT com atestado, expedidas 
por estes Conselhos, que comprove ter o profissional executado serviços com 
características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 
4.2.4.2.1- Comprovação da condição do item 4.2.4.2 somente será aceita através de CAT(s), 
com registro de atestado de atividade concluída e a certidão expedida de acordo com os 
dados constantes da ART baixada, relativa à obra/serviço concluído, considerados os dados 
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técnicos qualitativõs e 'quantitativos declarados no atestado e demais 
complementares, conforme orientação do Manual de Procedimentos Operacionais, 
CONFEA, Pág. 66 e Acórdão 1.89112008, Plenário do TCU. 
4.2.4.2.2. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão 
competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 
do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 
sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na 
legislação de regência da matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho 
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como 
Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, 
acompanhado de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto 
ao CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional 
figure como responsável técnico. 
4.2.4.3. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREA/CAU não explicar 
com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu 
respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 
4.2.4.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou 
dos ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de 
início e término da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, 
nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no 
CRENCAU, especificações técnicas da obra e os quantitativos executados. 
4.2.4.5. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, 
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
4.2.4.6 Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, 
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha 
pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 
4.2.4.7. O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) 
da participante e sua substituição só será possível por profissional igualmente qualificado, 
mediante a expressa aprovação da fiscalização; 
4.2.4.8. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 
declaração formal, e relação explícita da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada 
as exigências de propriedade e de localização prévia. 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
4.2.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício 
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário - estes termos devidamente registrados tia Junta Comercial - constando ainda, 
no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá 
de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador 
responsável, acompanhado das notas explicativas, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

ii 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N Centro - CEP t_ 
62.170-000 - 88 3654-1133 - https://mucambo.ce.gov.br/ 



. 

. 

Prefeitura Municipal 
Mucambo 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comerc 
sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 
regidas pela Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples.: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 
na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
4.2.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 4.2.5.1, no 
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, 
termos de abertura e encerramento). 
4.2.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 
4.2.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
4.2.5.6. Entende-se que a expressão "na forma da lef' constante no item 4.2.5.5 engloba, 
no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2 0  
do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído 
pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração 
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 1 0  do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
4.2.5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
142012013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 
Para maiores informações, verificar o site wvvw.receita.gov.br , no Iink SPED. Ficando a 
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB, bem como 
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.66912013 de relatoria do Ministro 
Valmir Campelo. 
4.2.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo 
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as 
seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) 
e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = Avo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.5.10. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da 
contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da 
proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do 
licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento 
dos envelopes. 
4.2.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) 
dias; 
4.2.4.5.12 Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do 
valor estimado da licitação no valor de R$ 2.786,06 (dois mil setecentos e oitenta e seis 
reais e seis centavos), recolhida junto a Prefeitura Municipal de Mucambo. 
4.2.4.5.13 A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de 
validade de até 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de 
Mucambo: 

1) Caução em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Mucambo - Agência 3920-9, 
Conta Corrente 9609-1, Banco Do Brasil ou em Títulos da Dívida Pública, devendo este 
ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos 
Títulos da Dívida Agrária; 
II) Fiança bancária; 
III) Seguro-garantia. 

BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Mucambo 
OBJETO: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS de no 1401 .01/2022 
VALOR: 
PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 

4.2.4.7 A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após 
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após 
a data de assinatura de Contrato. 
4.2.4.8. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
4.2.4.9. A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) Se o licitante não firmar o contrato; 

4.2.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
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4.2.6.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante\ 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7 0  da CF - ou seja, de que não utili Aw - 

trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e 
de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o 
modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.6.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmentë habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.6.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos 
impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a 

S Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. (art.32, §2 0 , da Lei n.° 8.666193). 
4.2.6.4 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma 
original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à 
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente. 
4.2.5.5. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 
4.2.5.6. Os licitantes que deixarem deapresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 
• 01 (uma) via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, 

eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 
5.2. Qualquer divergência entres uma das vias apresentadas, deverá constar em ata, 
devendo o representante da licitante optar pela via a ser considerada válida. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico devidamente indicado 
na fase de habilitação, conforme item 4.2.4.2; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor 
global da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive 
tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
5.2.5. Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega 
definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil. 
5.2.6- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços 
unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO V - PROJETO BASICO, 
ORÇAMENTO BÁSICO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 
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5.2.7- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de 
Unitários, deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessárIo ' 
execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de 
encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalização de 
impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
5.2.8- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de 
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo 
horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, 
despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 
5.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário. 
5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, 
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que 
serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço. 
5.2.12- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI", inclusive com relação às parcelas que o 
compõe, anexo a proposta de preços. 
5.2.13- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"ENCARGOS SOCIAIS", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a 
proposta de preços. 
5.3. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 
5.3.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
5.3.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
5.3.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos; 
5.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 
demais licitantes; 
5.3.5. Apresentar, na composição de seus preços: 
5.3.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
5.3.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
5.3.5.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor 
a unidade dos serviços. 
5.3.5.4. Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os 
preços de referência discriminados neste edital. 
5.4. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. 
Considera-se inexequível a proposta de preços que comprovadamente for insuficiente para 
a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.4.1. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1 0  e 20  da Lei 
n°8.666, de 1993. 
5.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 30 do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 
5.4.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média do 
preços ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, 
será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 
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5.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
que fundamentam a suspeita. 
5.6. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 
adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de 
falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais 
e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 
dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 
7.98312013. 
5.7. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo do Anexo V do Edital; 
5.7.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma 
de desembolso máximo por período constante do Edital, bem como indicar os serviços 
pertencentes ao caminho crítico da obra. 
5.7.2. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação 
de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados 
como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 
cotados na planilha orçamentária. 
5.8. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 
5.8.1. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não 
deverão ser incluídos no BDI; 
5.8.2. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3 1  das Leis 10.63712002 e 10.83312003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios 
tributários concedidos pela legislação tributária. 
5.8.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que 
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 
123/2006. 
5.8.4. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 
30, da referida Lei Complementar; 
5.9. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, será utilizada a taxa de BDI 
do orçamento base da licitação, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for 
injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 
7.98312013; 
5.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 
5.11. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade 
de majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
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6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e j[g 
de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666193 e suas altera' 
posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente da 
proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1 2  do 
art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste 
Edital. 
6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8-Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos 
de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes "proposta de preços", lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas 
pela Comissão e pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n 2  8.666193. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, 
observada as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
inciso 1, § 1 0  do art. 45 da Lei das Licitações. 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS; 
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7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços 
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado 
para esta licitação, constante do item 1.2 deste edital; 
7.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços unitários 
e globais estabelecidos no Anexo V - Orçamento básico, deste Edital; 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com 
as exigências deste Edital; 
7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos. 
7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE 
PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente 
corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da 
proposta. 
7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
classificadas; 
7.4.8 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
seguinte forma: 
7.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superior ao melhor preço. 
7.4.9 - Para efeito do disposto no 7.4.81, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 7.4.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.8.1 deste Edital, 
será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
7.4.10 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.11 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - A adjudicação/homologação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será 
efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de 
ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA 
DE PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 
62.170-000 - 88 3654-1133 - https://mucambo.ce.gov.br/ 



Proposta Ven 
que serviram de 

Prefeitura Municipal 
Mucambo 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da 
seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, 
ao processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a 
ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante 
prevê a Lei n2  8.666193 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 

10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 
até 4 (quatro) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço ou assinatura 
do termo de contrato, o que ocorrer por ultimo, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666193 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria 
Municipal de 1NFRAESTRUTURA E URBANISMO do Município de MUCAMBO. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazõs serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICIPIO DE MUCAMBO, até 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de 
INFRAESTRLJTURA E URBANISMO do Município de MUCAMBO, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n 2  8.666193 e suas alterações posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
12.2- Manter durante toda a execução do objetõ contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados para a prestação dos serviços; 
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
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12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de MUCAMBO, mesmo no cas 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade 
se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MUCAMBO por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de MUCAMBO; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13102198; 
12.14- Résponsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitas e atender a todas 
as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 
desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de MUCAMBO, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura no prazo de 
até 4 (quatro) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser a 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, até o 100  (décimo) dia útil do mês 
subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução 
dos serviços. 
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, 
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado 
através de medição; 
14.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO, através da fiscalização feita pela Secretaria de lnfraestrutura, o pagamento 
será efetuado até o 30 0  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), 
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de MUCAMBO. 
14.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 
comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
14.4.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas 
em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, 
trabalhistas e fiscais; 

o 	15.0- DA FONTE DE RECURSOS 

15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
n° 0901.15.451.1509.1.040, e elemento de despesa 4.4.90.51.00 com recursos do 
Tesouro Municipal. 

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que 
venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
16.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 

lo situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666193, alterada e consolidada. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS 

17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, 
da Lei n2  8.666193 e suas alterações posteriores. 

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
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b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 1 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, conta 
data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO DO MUNICIPIO DE MUCAMBO de MUCAMBO, em caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

19.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1 Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá 
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no 
caso do artigo 109, § 1 0  de Lei n° 8.666193, imediatamente após a lavratura da respectiva 
ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados. 
20.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
20.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de MUCAMBO. 
20.4. Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação, de 2a  a 6a  feira, no 
horário de 8h às 12h, em dias de expediente do órgão. 
20.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s). 
20.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela Licitante. 
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20.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatóri 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
20.8. O recurso terá efeito suspensivo. 
20.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
20.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente (a) ou Secretário (s) 
- em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra 
do ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de MUCAMBO, como também na forma 
original da publicação do aviso de licitação. 
20.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação. 
20.12- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da 
empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 21.1, com dados de contato da 
impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido. 
b)- Somenté serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de MUCAMBO; 
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatários) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada 
dentro do prazo editalício; 
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados; 
iv) O pedido, com suas especificações. 
20.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste 
edital não serão conhecidos. 

21.1 - DA SUB-CONTRATAÇÃO 

21.1 É permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que 
expressamente autorizada pelo Município de Mucambo. Sendo aceitas subcontratações de 
terceiros para a execução do contrato original, estando a Contratada autorizada a 
subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do contrato, desde que se 
trate de subcontratação de microem presa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 48, 
inciso II, LC 12312006. 
21.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável 
pela execução global do contrato. 
21.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE 
com os subcontratados. 
21.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por 
razões técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 
21.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com 
inteira obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, reservando-se ainda ao Município de Mucambo, o direito de, a qualquer 
tempã, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam ao subcontratado motivos para 
reclamar indenização ou prejuízos. 
21.6 E VEDADA A SUBCONTRATAÇAO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES 
DESTE PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO 
OBJETO. 

22. DA GARANTIA DA OBRA 
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22.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 1 
Novo Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficaridI 
Contratada responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações 
e procedimentos cabíveis. 

23. DO RECEBIMENTO DA OBRA 

23.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e 
mediante comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização da Engenharia da Secretaria 
Municipal de. INFRAESTRUTURA do Município de MUCAMBO, mediante lavratura de 
Termo de Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, 
contados da data do recebimento provisório. 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei 
civil. 

o 	24. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

24.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE 
MUCAMBO ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e 
segurança da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

25.1. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

25.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização 
de Engenharia da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de MUCAMBO, 
que exercerá ampla e irrestrita fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a área 
abrangida pela construção, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada. 
25.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro 
responsável pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da 
contratante e pelo engenheiro responsável pela obra. 
25.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 
Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de 
MUCAMBO impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou 
irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das 
irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 
A Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas 
impugnadas à nova verificação da Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de 
INFRAESTRUTURA do Município de MUCAMBO. 
25.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão 
transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro 
de obras. 
25.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, 
bem como a verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, 
depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de 
terceiros. 
25.6. A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, 
sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à 
indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
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entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em 
executado ou em material/equipamento adquirido. 
25.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada 
e aprovada pela autoridade superior. 
25.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada 
compatível com a obraoracontratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, 
indicar o seu nome e número da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à 
disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento 
técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato. 
25.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados 
a prestar os serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta 
experiência em edificações compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer 
na obra, diariamente, durante toda a execução). Deverá, ainda, discriminar a função que 
exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual 
solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo 
Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 
25.10. É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação 
equivalente desde que aprovada pelo Contratante. 
25.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

26.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas 
nesta TOMADA DE PREÇOS. 
26.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 
26.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de MUCAMBO, durante o período das 08h00min 
às 12h00mim, de segunda a sexta-feira. 
26.3 - Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o 
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira 
(endereço mencionado no Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a 
realização da Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado 
o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de 
Licitação - TCE - http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes,  no campo correspondente. (Art. 
40, inciso VIII da Lei 8.666193). 
26.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
26.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 
termos da legislação pertinente. 
26.6 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 14:00 horas, 
ficando os autos do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição 
para vistas e conferência dos interessados. Bem como o edital disponível no Portal de 
Licitações do TCE-CE, no site http:l/municipios.tce.ce.gov. br/licitacoes/  e 
https:llwww.mucambo.ce.gov.br/Iicitacaolista.php - Portal de Licitações do Município de 
M ucam bo. 

27.0- DO FORO 
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27.1- Fica eleito o foro da Comarca de MUCAMBO, Est 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, 

Mucambo(CE), 17 de dezembro de 

Francisco Orécio de Almeida Aguiar 
PRESIDENTE DA CPI- 

Maria De Fatima Lima Oleg rio Alcântara 
MEMBRO 

Antônio Alvesde S6uza 

. 

do do Ceará, para dirimir toL 
o possa ser resolvida pela via 

por mais privilegiado que seja. 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO 1— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

A 
Prefeitura Municipal de MUCAMBO 
Comissão Permanente de, Licitação. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1401 .01/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA 
DE CONTORNO DO LIXÃO NO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS 
N° 	12022, 	pelo 	PREÇO GLOBAL de 	R$________________ 

), com prazo de execução de prazo de até 4 (quatro) meses. 
Cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE GUARITA E 
CERCA DE CONTORNO DO LIXÃO NO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) 
Sr(a). 	 _____,  portador(a) da carteira de Identidade n°. 

e CPF n° 	como representante 
legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da abertura da licitação. 

Atenciosamente, 

o Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

, h, 

Y" 
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ANEXO 1 

CONTINUAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TOMADA DE PREÇOS N° 1401 .01/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA 
DE CONTORNO DO LIXÃO NO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 	

QTDE UND UNITÁRIO TOTAL 

VALOR GLOBAL  

- 	de 
	

de 2022. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

. 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 	COM 
A EMPRESA 	 , PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de MUCAMBO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 
-, MUCAMBO, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

07.733.79310001 -05, através da SECRETARIA DE 	, representada por seu 
Ordenador de Despesas o Sr. 	infra-firmado, doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, 	com 
endereço à 
	

em 	Estado do ________, inscrito no 
CNPJ sob o n°_ 	 representada por 	 , portador(a) do 
CPF no 	 , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2022, Processo n° 12022, 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666193 e suas alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS no 	12022, na Lei n° 
8.666193 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DA GARANTIA DA OBRA 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE CONTORNO DO LIXAO NO MUNICIPIO DE 
MUCAMBO/CE, conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte 
integrante deste processo. 
2.2. A garantia da solidez e segurança da obra objeto deste contrato é de 05 (cinco) anos, 
contados do recebimento definitivo, nos termos do Artigo 618 do Código Civil. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ _________ (__). 
3.2- O contrato terá um prazo de execução de prazo de até 4 (quatro) meses podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, até o 10 1  (décimo) dia útil do mês 
subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução 
dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através 
de medição; 
4.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO, o pagamento será efetuado até o 30 1  (trigésimo) dia após o protocolo da 
fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de 
MUCAMBO. 
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4.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada dasrespecti 
comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
4.4.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, 
trabalhistas e fiscais; 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que 
venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666193, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 
0901.15.451.1509.1.040, e elemento de despesa 4.4.90.51.00 com recursos do Tesouro 
Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS 
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, 
da Lei nP 8.666193 e suas alterações posteriores. 
7.2. No caso de adoção do regime de empreitada por Preço Global deverão ser observadas 
as seguintes condições: 
7.3. No cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes 
daqueles previstos, desde que o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista 
no cronograma físico financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir do sistema 
de referência utilizado; 
7.4. Em "situações especiais", devidamente comprovadas pelo Contrato em relatório técnico 
circunstanciado, aprovado pela administração pública, os valores das etapas do cronograma 
físico financeiro poderão exceder o limite fixado. 
7.5. As alterações do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 
objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que não decorrentes de 
erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites previstos no § 1 0  do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.6. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se 
mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 
7.7. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos 
técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de ate 
4 (quatro) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666193 e suas alterações. 
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8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas ca 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA 
DE 	da Prefeitura Municipal de MUCAMBO.  
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE 

até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE 

da Prefeitura Municipal de MUCAMBO, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
9.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e 
mediante comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização da Engenharia da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura do Município de MUCAMBO, mediante lavratura de Termo de 
Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, contados da 
data do recebimento provisório. 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei 
civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
10.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE 
MUCAMBO ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e 
segurança da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização 
de Engenharia da Secretaria Municipal da Infraestrutura do Município de MUCAMBO, que 
exercerá ampla e irrestrita fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a área abrangida 
pela construção, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada. 
11.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro 
responsável pela obra, sendo registrádas em documento diário próprio, pelo fiscal da 
contratante e pelo engenheiro responsável pela obra. 
11.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 
Fiscalização da Engenharia do Município de MUCAMBO impugnará as respectivas etapas, 
discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a 
Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, 
conforme o caso, passível das sanções cabíveis. A Contratada caberá sanar as falhas 
apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da 
Fiscalização da Engenharia do Município de MUCAMBO. 
11.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão 
transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro 
de obras. 
11.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, 
bem como a verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, 
depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de 
terceiros. 
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11.6. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serfí't 
sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à 
indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço 
executado ou em material/equipamento adquirido. 
11.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada 
e aprovada pela autoridade superior. 
11.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada 
compatível com a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, 
indicar o seu nome e número da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à 
disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento 
técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato. 
11.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados 
a prestar os serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta 
experiência em edificações compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer 
na obra, diariamente, durante toda a execução). Deverá, ainda, discriminar a função que 
exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual 
solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo 
Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 
11.10. É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação 
equivalente desde que aprovada pelo Contratante. 
11.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei nQ 8.666193 e suas alterações posteriores; 
12.2. Promover por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 
12.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

. 	objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
12.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
13.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
13.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
13.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
13.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
13.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de MUCAMBO, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade 
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se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar med-JJCA  
preventivas contra esses danos com fiel observância das normas emanadas d 	1 

# autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
13.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
13.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
13.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdericiárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MUCAMBO por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de MUCAMBO; 
13.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

. 

	

	tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
13.11 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
13.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
13.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13102198; 
13.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 
13.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas 
as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a)Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

S 	c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 
desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de 'Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de MUCAMBO, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinàr o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 	 75 
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O.i) z'io çaois por cento cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Cc 
rescisão do pacto, a critério SECRETARIA DE  de MUCAMBO, em 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à SECRETARIA DE -de MUCAMBO, independente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA GARANTIA DA OBRA 
15.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do 
Novo Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 
Contratada responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações 
e procedimentos cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEXTA - SUB-CONTRATAÇÃO 
16.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que 
expressamente autorizada pelo Município de Mucambo. Sendo aceitas subcontratações de 
terceiros para a execução do contrato original, estando a Contratada autorizada a 
subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do contrato, desde que se 
trate de subcontratação de microem presa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 48, 
inciso II, LC 12312006. 
16.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável 
pela execução global do contrato. 
16.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE 
com os subcontratados. 
16.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por 
razões técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 
16.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com 
inteira obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, reservando-se ainda ao Município de Mucambo, o direito de, a qualquer 
tempo, dar por terminado õ subcontrato, sem que caibam ao subcontratado motivos para 
reclamar indenização ou prejuízos. - 
16.6 E VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES 
DESTE PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO 
OBJETO. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
17.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
17.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
17.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
17.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
17.5- A rescisão contratual de que trata o incisõ 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 
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18.1- Fica eleito o foro da Comarca de MUCAMBO, Estado do Ceará, para dirimir tà4 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

MUCAMBO, _de 
	

de 2022. 

Representante Empresa 
Ordenador dê Despesas da SECRETARIA DE 

	
CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 01 . 	 02. 

Nome: 
	

Nome: 
CPF/MF: 
	

CPF/MF 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro CEP 

62.170-000 - 88 3654-1133 - https://mucambo.ce.goV.br/ 



Prefeitura Municipal 
Mucambo 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO 1 
DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal e de 
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666193 e 
suas alterações posteriores. 

. 

	

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

_de 
	

de 2022 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

MODELO II 
DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de MUCAMBO, 
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos 
serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

de 2022 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de MUCAMBO, 
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

de 	 de 2022 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

MODELO IV 
DECLARAÇÃO 

(JQMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de MUCAMBO, 
Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que Conforme exigência contida na Lei 
8.666193, Art. 32, §2 1 , o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente 
data, fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo 
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

de 
	

de 2022 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO —V 

1. PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas) 

2. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária) 

3. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 

[IJ 

. 

ï 
Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 

62.170-000 - 88 3654-1133 - https://mucambo.ce.gOv.br/ 



Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	REA-C E 	ART OBRA / SE 	O 
Lei n °  6.496, de 7 de dezembro de 1977 	

N° 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

1. Responsável Técnico 

JOSÉ ERIVELTO FERREIRA MARTINS 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 0603560075 

Registro: 12896D CE 

Empresa contratada: CONSTRUTORA MARTINS PROJETOS EIREU EPP 

- 2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

RUA CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL 

Complemento: 

Cidade: Mucambo 

Registro: 0000388998-CE 

C PF/CNPJ: 07.733.79310001-05 

N°: S/N 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 	 CEP: 62170000 

. 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 278.606,03 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço 

OUTROS LOCALIDADE DE ENGENHO QUEIMADO 
	

N° SIN 

Complemento: 	 Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: Mucembo 	 UF: CE 	 CEP: 62170000 

Data de Inicio: 0510512021 	 Previsão de término: 31I12/2021 	 Coordenadas Geográficas: -3.873598,-40.709574 

Finalidade: 	 Código: Não Especificado 

. 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

4. Atividade Técnica  

15- Elaboração 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES DE CERCAMENTO > #I.1.7.1 - POR 
ALAMBRADO OU GRADES 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO 
#1.1.7.1 - POR ALAMBRADO OU GRADES 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 
ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO 

#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

19 - Fiscalização 

60- Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO > #1.1.7.1 
- POR ALAMBRADO OU GRADES 

60 - Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - 
DE ALVENARIA 

C PF/CNPJ: 07.733.79310001-05 

	

Quantidade 	 Unidade 

	

2.196,00 	 m 

	

2.196,00 	 m 

	

8,17 	 m2 

	

8,17 	 m2 

	

Quantidade 	 Unidade 

	

2.196,00 	 m 

	

8,17 	 m2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

ART REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE 

CONTORNO DO LIXÃO DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CEARÁ. 

45 flselarseAec  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

5296/2004. 

7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

A aulentcldade desta APT pode ser verificada em: httpsi/crea-ce.sitac.00m.br/publica',  coro a chave: 14066 

Impresso em: 20021 tis 14:21:32 por. ..... 191.36.187.40 

www.creace.org.br 	faleconosco@creace.org.br  

Tal: (85) 3453-5800 	Fax: (85) 3453-5804 L.,.,'...,.3I 



C REA-CE 	ART OBRA! SERVIÇO 
N° CE20210790734 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n °  6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do C 

8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

-------- de ------ -------------de  

Local 	 data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CNPJ: 07.733.79O01-05 

9. Informações 

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 233,94 	Registrada em: 1910512021 	Valor pago: R$ 233,94 	Nosso Número: 8214700435 

c 

y 
A autenãcidade desta ART pode ser verificada em: httpsi/crea-ce.sitac.com.br/publico(,  com a chave: 14066 	L!I 	.P 

Impresso em: 24/05/2021 às 14:21:33 por.,ip: 19136.187.40 

www.creace.org.br 	faleconosco@creace.org.br 	 C REA-C E 
Tel: (85) 3453-5800 	Fax: (85) 3453-5804 Aaon ,  do Ceo,d 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: N°07.733.79310001-05 

AV. Construtor Gonçalo Vidal, S)N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/0 

DROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

)BRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE CONTORNO DO LIXÃO 

LOCAL: MUNIC PIO DE MUCAMBO - CE 

)ATA: 05105Q021 

UNIDADE 1 QUANTIDADE 1 PR. UNITÁRIO (R$) 1 PREÇO TOTAL (R$) 

M2 	1 	3 ,001 	 151,47' 	 454,41 

107,97 

M3 	1 	2,621 	 41,211 	 107,97 

M3 2,621 423,18 1.108,77 

M3 0,52 546,47 284,1€ 

M3 0,13 707,66 92% 

KG 58,62 13,55 79430 

M3 0,44 294,66 129,65 

M3 0,44 134,84 59,33 

M2 2,49 66,19 164,81 

M2 8,17 94,21 769,75 

195.226,36 

M2 37,11 59,82 2.219,92 

M 2.19600 87,891 193.006,44 

/ * 

	

Secretaria Municipal de 	GOVERNO MUNICIPAL DE 

	

Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 	a MUCAMBO 

ITEM 

1.0 

1.1 

2.0 

2.1 

3.0 

3.1 

3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

38 

4.0 

4.1 

4.2 

5.0 

5.1 

5.2 

6.0 

6.1 

6.2 

63 

6.4 

6.5 

7.0 

7.1 

7.2 

7.3 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
SE INFRA CE TABELA N°27 1 + BDI 2436% 

www.seinfrace gov br 

COD. 	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

C1937 IPLACAS PADRÃO DE OBRA 

MOVIMENTO DE TERRA 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m 

FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

00054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA 
C0056 MISTA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) 

C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO 

C4151 ARMADURA DE AÇO CA 50)60 

C0848 CONCRETO PRE-MISTURADO FCK 15 MPa 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ELEVAÇÃO 

C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1 DE 3A. PIFUNDAÇÕES UTIL. 5 X 

04449 LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FÔRRO - VÃO ATÉ 2 m 

PAREDES E CERCAS 

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 0/ARGAMASSA 
3 MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=lDcm (1:2:8) 

00742 CERCA DE ARAME FARPADO - ESTACA PONTA VIRADA, 0/11 FIOS 

COBERTA 

C4460 MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) 	 M2 	 13,49 	 88,30 	 1.191,17 

C4462 TELHA CERÂMICA 	 M2 	 13,49 	 63,38 	 855,00 

04463 CUMEEIRA TELHA CERÂMICA, EMBOÇADA 	 M 	 3,10 	 26,55 	 82,31 

00387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL 	 M 	 6,20 	 11,93 	 73,97 

REVESTIMENTO 	 3.968,28 

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 	
M2 	 7422 	 6,18 	 458,68 00776 ESP.= 5mm P/ PAREDE 

03121 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 16 	M2 	 74,22 	 39,86 	 2.958,41 

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR TRAÇO 	
M2 	 6,00 	 12,13 	 72,78 00778 1:3 ESP=5 mm P/ TETO 

REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR TRAÇO 1:6, 	
M2 	 6,00 	 32,90 	 197,40 03035 ESP=20 mm P/ TETO 

C3444 IMPERMEABILIZAÇÃO 0/ SIKA E IGOL P/ CX. D'ÁGUA 	 M2 1 	5,30 	 53,02 	 281,01 

ESQUADRIAS E FERRAGENS 	 5.805,0 

PORTÃO DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2 (4X2)m, INCL.. PILARES 	
UN 	 1,00 	 3.919,53 	 3.919,53 02904 DE SUSTENTAÇÃO  

PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E 
01958 FERRAGENS 	

M2 	 1,68 	 323,70 	 543,82 

	

116,55 	 11655 C3676 MONTAGEM 
PORTA DE PV`C SANFONADA (0,80 X 2,10) COMPLETA - FORNECIMENTO E 	

UN 



Secretaria Municipal de 	GOVERNO MUNICIPAL DE 	
PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ: N 07.733.793/0001-05 
Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos{ 	T 	MUCAMBO 

AV. Construtor Gonçalo Vidal, SIN, Centro, CEP: 62170-000.- MucamboKE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
SEINFRA CE TABELA N'27.1 + BDI 24,36% 

www.seinfra ce.gov  br 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE CONTORNO DO LIXÃO 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 05/05021 

ITEM COD. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PR. UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

7.4 C1518 JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO DECORRER OU MAXIMAR M2 145 337,63 489,56 

7.5 C2670 VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 4mm, COLOCADO M2 1,45 153,33 22233 

7.6 C1426 GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO M2 2,44 1 	 210,34 513,23 

8.0 	 PISOS 3.122,08 

8.1 C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK°135MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO M3 0,30 524,32 157,30 

C2181 
REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIAS! 
PENEIRAR, TRAÇO 1:3-ESP=3cm  

M2 6,00 24,37 146,22 

8.3 C2996 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 30x30 
cm 	(900 cm°) - PEI-5/PEI-4 - P/ PISO 

M2 6,00 71,57 429,42 

84 C1120 	
- REJUNTAMENTO C/ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM 

CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm (900 cm') (PAREDE/PISO)  
M2 6,00 8,10 

________________  48,60 

8.5 C3410 CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO C/ BASE DE CONCRETO M2 8,46 276,66 2340,54 

9.0 	 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 6.693,49 

9.1 CO348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA UN 1,00 74143 741,43 

92 C1618 LAVATÓRIO DE LOUÇA  BRANCA C/COLUNA, C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS UN 1,00 599,22 599,22 

9.3 C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) UN 1,00 10,33 10,33 

9.4 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 3,00 214,28 642,84 

9.5 C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 3,00 193,21 579,63 

9.6 1 	C2832 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA UN 1,00 4.120,04 4.120,04 

10.0 	 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 631,54 

10.1 C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 2,00 229,58 459,16 

102 97610 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0212020 

UN 2,00 16,32 32,64 

C3578 MUTIRÃO MISTO - QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE UN 1,00 70,16 70,16 

10.4 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES lOA 250V UN 2,00 15,48 30,96 

10.5 C2484 TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V UN 2,00 19,31 38,62 

11.0 	 PINTURAS 2.352,31 

11.1 C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 34,31 20,78 712,96 

11.2 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S,MASSA M2 39,27 19,38 761,05 

11.3 C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 23,26 37,76 878,30 

12.0 	 SERVIÇOS FINAIS 65,28 

12.1 	1  C1628 	ILIMPEZA GERAL M2 	1 6 ,00 1 10,88 65,28 

TOTAL SIMPLES (R$) 224.031,87 

BDI 24,36% (R$) 54.574,16 

TOTAL GERAL COM BOI (R$) 278.606,03 

duzentos e setenta e oito mil, seiscentos e seis reais e três centavos 
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Secretaria Municipal de 	GOVERNO MUNICIPAL I 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO. 
ia 	ia 	 CNPJ. N°07.733.79310001-05 

	

Agricultura, Meio Ambiente a Recursos Hidncos 	ii: 	lvi 	IVI 
AV. Construtor Gonçalo Vidal, SIN, Centro, CEP: 62170-000 - Mucarnbo/CE 

MEMORIAL DE CALCULO 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE CONTORNO DO LIXÃO 

LOCAL: MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 0510512021 

1.0 	SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 IPLACAS PADRÃO DE OBRA COMPRIMENTO (M) ALTURA (M) ÁREA (M2) 

2,00 1 	1,50 3,00 

2.0 	MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE lA CAT. PROF. ATÉ 1.50m PERIM. (M) LARGURA (M) ALTURA (M) VOLUME (M3) 

(2,00-1-2,00+2,00+3,55+3,55) 13,10 0,40 0,50 2,62 

3.0 	FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

3.1 IALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA PERIM (M) LARGURA (M) ALTURA (M) VOLUME (M3) 

(2,00+2,00+2,00+3,55+3,55) 13,10 0,40 0,50 2,62 

3.2 1ALVENARIA DEEMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA 
C/ CAL HIDRATADA (178) PERIM. (M) LARGURA (M) ALTURA (M) VOLUME (M3) 

(2,00+2,00+2,00+3,55+3,55) 13,10 0,20 0,20 0,52 

3.3 JANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÂO EM FERRO PERIM. (M) LARGURA (M) ALTURA (M) VOLUME (M3) 

(2,00+2,00+2,00+3,55+3,55) 13,10 0,10 0,10 0,13 

3.4 ARMADURA DE AÇO CA 50/00 COMPRIM. (M) QUANT. KG/M TOTAL (KG) 

PILARES X6 (FERRO 5116 4,00 4,00 0,395 37,92 

VIGAS (FERRO 5116'7 13,10 4,00 0,395 20,70 

TOTAL (KG) 58,62 

ICONCRETO PRE-MISTURADO FCK 15 MPa COMPRIM (M) LARGURA (M) ALTURA (M) VOLUME (M3) 

PILARES (1,00+3,00) X6 0,10 0,10 4,00 0,24 

VIGAS 13,10 0,10 0,15 0,20 

TOTAL (M3) 0,44 

3.6 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ ELEVAÇÃO COMPRIM. (M) LARGURA (M) ALTURA (M) VOLUME (111113) 

PILARES (1,00+3,00) X6 0,10 0,10 4,00 0,24 

VIGAS 13,10 0,10 0,15 0,20 

TOTAL (M3) 0,44 

3.7 FORMA DE TÁBUAS DE 1 DE 3A. RIFUNDAÇÕES UTIL. 5 X PERIM. (M) ALT.OMP. (M) UTILIZAÇÃO ÁREA (M2) 

PILARESX6 0,40 3,00 5,00 1,44 

VIGAS 0,40 13,10 5,00 1,05 

TOTAL (M2) 2,49 

3.8 ILAJE PRÉ-FABRICADA P/ FORRO - VÃO ATÉ 2 m COMPRIMENTO (M) ALTURA (M) ÁREA (M2) 

3,55 2,30 8,17 

7 
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Secretaria Municipal de 	GOVERfiO MUNICIPAL DE 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ:N°07.733.79310001-05 

	

Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 	*; IYIUI..MIY1 DV MU CAMBO 
AV. Construtor Gonçalo Vidal, SIN, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 

MEMORIAL DE CALCULO 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE CONTORNO DO LIXÃO 

LOCAL: MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 05105I2021 

4.0 	PAREDES E CERCAS 

4.1 
11 	TIJOLO CERÂMICO F 	9x19x19)cm C/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL H IDRATADA ESP.=10cm (12:8) 

PERIMETRO (M) ALTURA MÉDIA (M) ÁREA (M2) 

13,10 320 41,92 

(-) PORTA P1 - 	0,80 2,10 - 	1,68 

(-) PORTA P2 - 	0,80 2,10 - 	1,68 

JANELA J1 - 	1,20 1,00 - 	1,20 

JANELA J2 - 	0,50 0,50 - 	 0,25 

TOTAL (M2) 37,11 

4.2 CERCA DE ARAME FARPADO - ESTACA PONTA VIRADA, CI1 1 FIOS PERIMETRO (M) TOTAL (M) 

(850+850+250+250) 2.20000 2.200,00 

(-)PORTÃO DE FERRO PFI - 	4,00 - 	4,00 

TOTAL (1142) 2.196,00 

5.0 	COBERTA 

5.1 IMADEIRAMENTO P1 TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) COMPRIMENTO (M) ALTURA (M) ÁREA (M2) 

4,35 3,10 13,49 

52 ITELHA CERÂMICA COMPRIMENTO (M) ALTURA (M) ÁREA (M2) 

4,35 3,10 13,49 

5.3 ICUMEEIRA TELHA CERÂMICA, EMBOÇADA COMPRIMENTO (M) PARTES IGUAIS TOTAL (M) 

3,10 1,00 3,10 

5.4 JBEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL COMPRIMENTO (M) PARTES IGUAIS TOTAL (M) 

3,10 2,00 6,20 

6.0 	REVESTIMENTO 

6 1 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR TRAÇO 1.3 ESP.= 5mm P1 PAREDE ÁREA (M2) 

ÁREA DE ALVENARIA X2 74,22 

6.2 IB0C0 C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO  1:6 ÁREA (M2) 

CONF. ÁREA DE CHAPISO (M2) 74,22 

7.4 JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO DE CORRER OU MAXIMAR COMPRIMENTO (M) LARGURA (M) ÁREA (M2) 

GUARITA 2,00 2,00 4,00 

WC. 2,00 1,00 2,00 

TOTAL (1142) 4 - 	
6,00 
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Secretaria Municipal de 	GOVERNO MUNICIPAL DE 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
ia 	Aia 	 CNPJ:N°07.733.79310001-05 

	

Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hdricos 	$ 	lvi 	uvi 
AV. Construtor Gonçalo Vidal, SIN, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 

MEMORIAL DE CALCULO 

PROR.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE CONTORNO DO LIXÂO 

LOCAL: MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 05)0512021 

64 	IREBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Si PENEIRAR TRAÇO 16, 

ESP=20 mm P/ TETO 
COMPRIMENTO (M) LARGURA (M) ÁREA (M2) 

GUARITA 200 200 4,00 

WC. 2,00 1,00 2,00 

TOTAL (M2) 6,00 

' 6.5 IMPERMEABILIZAÇÃO C/SIKA E IGOL P1 CX. D'ÁGUA PERIMETRO (M) LARG.IALTURA (M) ÁREA (M2) 

PISO 2,00 1,10 2,20 

PAREDES 6,20 0,50 3,10 

TOTAL (M2) 5,30 

7.0 	ESQUADRIAS E FERRAGENS 

7.1 I'0TÃ0 DE TUBO DE AÇO  GALVANIZADO DE 2" (4X2)m, INCL.. PILARES DE SUSTENTAÇÃO TOTAL (UND) 

TOTAL (UND) 1,00 

72 IPORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E 
FERRAGENS  

COMPRIMENTO (M) ALTURA (M) ÁREA (M2) 

0,80 2,10 1,68 

7.3 IPORTA DE PVC SANFONADA (0,80 X 2,10) COMPLETA - FORNECIMENTO E MONTAGEM TOTAL (UNO) 

TOTAL (UND) 1,00 

7.4 ANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO DE CORRER OU MAXIMAR COMPRIMENTO (M) ALTURA (M) ÁREA (M2) 

JANELA J1 1,20 1,00 1,20 

JANELA J2 0,50 0,50 0,25 

TOTAL (M2) 1,45 

7.5 COMUM EM CAIXILHOS CIMASSA ESP.= 4mm, COLOCADO COMPRIMENTO (M) ALTURA (M) ÁREA (M2) 

JANELA J1 1,20 1,00 1,20 

(-) 
JANELA J2 0,50 0,50 0,25 

TOTAL (M2) 1,45 

7.6 IGRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO COMPRIMENTO (M) ALTURA (M) ÁREA (M2) 

(-) JANELA ii 1,50 1,30 1,95 

JANELA J2 0,70 0,70 0,48 

TOTAL (M2) 2,44 

8.0 	PISOS 

8.1 Iz1S0 MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO COMP. (M) LARGURA (M) ALTURA (M) VOLUME (M3) 

GUARITA 2,00 2,00 0,05 0,20 

WC, 2,00 1,00 0,05 0,10 

/ TOTAL (M3)1  0,30 
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MEMORIAL DE CALCULO 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE CONTORNO DO LIXÃO 

LOCAL: MUNICPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 05,5I2021 

8.2  I REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR, 

TRAÇO 1:3 - ESP= 3cm  
COMPRIMENTO (M) LARGURA (M) ÁREA (M2) 

GUARITA 2,00 2,00 4,00 

WC. 2,00 1,00 2,00 

TOTAL (M2) 6,00 

8.3 
'CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 30x30 cm 

(900 cm') - PEI-5/PEI-4 - P/ PISO 
COMPRIMENTO (M) LARGURA (M) ÁREA (M2) 

GUARITA 2,00 2,00 4,00 

wc. 2,00 1,00 2,00 

TOTAL (M2) 6,00 

84 1 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, 

ATÉ 30x30 cm (900 cm') (PAREDE/PISO)  
COMPRIMENTO (M) ÁREA (M2) 

 
LARGURA (M) 

GUARITA 2,00 2,00 4,00 

WC. 2,00 1,00 2,00 

TOTAL (M2) 6,00 

8.5 CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO C/ BASE DE CONCRETO COMPRIMENTO (M) LARGURA (M) ÁREA (M2) 

(4,75+4,75+2,30+2,30) 14,10 0,60 8,46 

TOTAL (M2) 8,48 

11.0 	PINTURAS 

11.1 ILATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA PERIMENTRO (M) LARGURA (M) ÁREA (M2) 

11,70 3,20 37,44 

PORTA P1 - 	0,80 2,10 - 	1,68 

JANELA J1 - 	1,20 1,00 - 	1,20 

(-) JANELA J2 - 	0,50 0,50 - 	0,25 

TOTAL (M2) 34,31 

11.2 ILATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA PERIMENTRO (M) LARGURA (M) ÁREA (M2) 

GUARITA 8,00 2,80 22,40 

(-) PORTA P1 - 	0,80 2,10 - 	1,68 

PORTA P2 - 	0,80 2,10 - 	1,68 

JANELA J1 - 	1,20 1,00 - 	1,20 

TOTAL (M2) 17,84 

WC. 6,20 2,80 17,36 

PORTA P1 - 	0,80 2,10 - 	1,68 

JANELA J2 - 	0,50 0,50 - 	0,25 

/ 	- 	TOTA4(M2) 15,43 
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MEMORIAL DE CALCULO 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE CONTORNO DO LIXÃO 

LOCAL: MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 0510512021 

FORRO GUARITA 2,00 2,00 4,00 

FORRO WC. 2,00 1,00 2,00 

TOTAL (M2) 39,27 

11.3 IESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO COMP. (M) ALTURA (M) N° DE LADOS ÁREA (M2) 

PORTA P1 0,80 2,10 2,00 3,36 

PORTÃO PFI 4,00 2,00 2,00 16,00 

GRADE 1,50 1,30 2,00 3,90 

TOTAL (M2) 23,26 

12.0 	SERVIÇOS FINAIS 

12.1 ILIMPEZA GERAL COMPRIMENTO (M) LARGURA (M) ÁREA (M2) 

GUARITA 2,00 2,00 4,00 

WC. 2,00 1,00 2,00 

T5TAL (M2) 6,00 

. 

fl 



	

Secretaria Municipal de 	GOVERNO MUNICIPAL DE 

	

Meio Ambiente e Recursos Hídricos 	* 
,•' 	MUCAMBO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
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PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE CONTORNO DO LIXÃO 

LOCAL: MUNICíPIO DE MUCAMBO - CE 

IDATA: 0510512021 

ITEM J 	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 

TOTAL (R$) 
VALOR (R$)  % VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) % 

1.0 EXECUÇÃO DE MURO DE FECHAMENTO DO TERRENO DO LIXÃO 25,65% 69.651,51 25,65% 69.651,51 25,65% 69.651,51 25,65% 69.651,51 278.606,03 

TOTAL GERAL COM BOI (R$) 25,00% 69.651,51 25,00% 69.651,51 25,00% 69.651,51 25,00% 69.651,51 

278.606,03 

TOTAL ACUMULADO (R$)I 25,00%I 69.651,51 50,00% I 139.303,021 °°°I 208.954,52 1 10000%I 278.606,03 

. 	 . 
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COMPOSIÇÃO DE BDI 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE CONTORNO DO LIXÃO 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

COD DESCRIÇÃO % 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 380 

DE Despesas financeiras 059 

R Riscos 0,97 

Beneficio 

S + G Garantia/seguros 0,80 

L Lucro 6,16 

Impostos 9,35 

PIS 0,65 

COFINS 3,00 

ISS 120 

CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desonera ção INSS) 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 9,35 

(1+AC-1-5+R + G)(1+DF)(1+L) 
(1-1) 

MUCAMBO CE 05 DE MAIO DE 2021 

1 
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ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSAUSTAS 

PROP.: PREFEITURA, MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE CONTORNO DO LIXÃO 

LOCAL: MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
TABELA 027.1 TABELA 027 

HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSALISTA % 

A ENCRGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36,80 36,80 

Al INSS 0,00 0(5) 2000 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 2,50 2,50 

A7 SEGURODEACIDENTES 3(5) 3,00 3,00 3,00 

A8 lFGTS 1 8,001 8,00 8,00 8,00 

B ENCARGOS SÓCIAIS C! INCIDÊNCIAS DE A 44,41 16,46 44,41 16,46 

Bi DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 0,00 17,84 0,00 

B2 FERIADOS 3,71 0,00 3,71 0,00 

83 AUXILIO ENFERMIDADE 0,87 0,67 0,87 0,67 

B4 13°  SALÁRIO 10,80 8,33 10,80 8,33 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 0,07 0,06 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 0,72 0,56 

B7 DIAS DE CHUVAS 155 0,00 1,55 0,00 

98 AUXILIOACIDENTE DETRABALHO 0,11 0,08 0,11 0,08 

B9 FERIAS GOZADAS 8,71 6,73 8,71 6,73 

BiO SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 0,03 0,03 

C ENCARGOS SÓCIAISSI INCIDÊNCIA DEA 14,73 11,38 14,73 11,38 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40 4,17 5,40 4,17 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 0,13 0,10 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85 3,75 4,85 3,75 

C4 IDEPóSITOS DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 3,90 3,01 3,90 3,01 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,451 0,35 0,45 0,35 

D JREINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 7,91 1 	3,12 16,82 643 

Dl [REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,46 2,77 16,34 6,06 

02 
IRENCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 

DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO .IR EINCIDÊNCIA 
0,45 0,35 0,48 0,37 

ITOTAL (A+B+C+D) 83,85 47,761 112,761 71,07 

MUCAMBO CE 05 DE MAIO DE 2021 

1 -- 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E CERCA DE CONTORNO DO LIXÃO. 

LOCAL:MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE 

Considerações Gerais 

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental no cumprimento dasmetas 

estabelecidas para a execução dos serviços de Construção de Guarita e Cercade Contorno do Lixão, 

localizado no Município de Mucambo - Ceará. 

Para efeito da presente Especificação, o termo Contratada define o proponentevencedor do certame 

licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termoFiscalização define a equipe que 

representará o Departamento de Fiscalização eObras do Município perante a Contratada e a quem este 

último dever-se-á reportar, eo termo Contratante define a Prefeitura Municipal. 

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresavencedora da 

licitação. 

Na execução de todos os projetos e serviços a contratada deverá seguir as NormasTécnicas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e as normas citadasno decorrer destas Especificações. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantesno projeto, 

conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas nestememoilal, e demais documentos 

integrantes do contrato. 

1.0 - Serviços Preliminares 

1.1 - Placa Padrão da Obra: 

Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões de 2,00 x 1,50m, 

conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: N 07.733.793/0001-05 

AV. Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 



1' * 

	

Secretaria Municipal de 	GOVERNO MUNICIPAL DE 

	

Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídncos 	MUCAMBO i4  

2.0 Movimento de Terra 

2.1- Escavação Manual Solo 1  cat. Prof. Até 1,50m: 

As escavações para fundação da cerca e fundações da guarita, deverão atingir aprofundidade 

necessária para que se obtenha adequada resistência do terreno. 

3.0 - lnfraestrutura 

3.1 - Alvenaria de Embasamento de Pedra Argamassada: 

Alvenaria de embasamento da mureta entre as estacas de concreto terão profundidade mínima de 

Nos blocos dos pilares da guarita a profundidade mínima será de 0,60m. 

3.2 - Armadura 

Deverão ser executadas somente em barras de aço que satisfaçam as EB-3 quandode aço 

corrugados e, EB-130 quando de aço torcidas. 

As barras de aço deverão ser convenientemente limpas, antes de ser introduzidas nasformas. 

Para execução de armadura, as barras deverão ser dobradas rigorosamente deacordo com o 

projeto, conservando-se as distâncias das barras entre si e a faceinterna das formas. 

Antes e durante o lançamento de concreto, as plataformas de serviço devem estardispostas de 

modo a não acarretarem deslocamento das madeiras. 

3.3 - Concreto pré-misturado, fck = 15mpa: 

O cimento será medido em massa, adotando-se o valor de 50 kg para o saco decimento e os 

demais materiais serão medidos em volume através de padiolaspreviamente dimensionadas. A água de 

amassamento será medida em volume e sepreciso ajustada em função da consistência da mistura, que seja 

adequada. 

3.4- Fôrma de tábua de 1" de 3A p1 fundação util. 5x: 

As formas deverão ser cortadas seguindo rigidamente o projeto estrutural e de formas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: N 07.733.79310001-05 

AV. Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 
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A precisão de colocação das formas será de, mais ou menos, 5mm. A posição dasformas (prumo e 

nível) deverá ser permanentemente verificada, especialmentedurante o processo de lançamento do concreto. 

Quando necessário, a correçãodeverá ser imediatamente efetuada, empregando-se cunhas, escoras e 

outrosdispositivos apropriados. 

Para a reutilização das chapas compensadas a estanqueidade das formas deverá serfeita com 

calafetadores de elastômero do tipo silicone. 

3.5- Lançamento e aplicação do concreto sem elevação: 

O concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido, entreo fim deste e o 

do lançamento intervalo superior a uma hora. Se for utilizadaagitação mecânica, esse prazo poderá ser 

contado a partir do fim da agitação. Casoseja utilizado retardadores de pega, o prazo poderá ser aumentado 

de acordo com ascaracterísticas do aditivo. Para os lançamentos que tenham de ser feitos a seco, emrecintos 

sujeitos à penetração de água, deverão ser tomadas as precauçõesnecessárias, para que não haja água no 

local em que o concreto será lançado, nempossa o concreto fresco vir a ser por ela lavado. 

3.6—Laje Pré-Fabricada p1 forro vão até 2m: 

A laje de forro será executada de acordo com as recomendações e responsabilidades do executor. 

4.0 - Paredes e Painéis: 

4.1 - Alvenaria de tijolo cerâmico furado (9x19x19)cm cl arg. Mista de cal hidratadaesp.lOcm (1:2:8): 

o 

	

	As alvenarias da guarita serão de tijolos de oito furos eassentados com argamassa de cimento e 

areia, com traços adequados e executadosobedecendo-se os eixos das cintas de fundações. 

4.2 - Cerca de arame farpado - estaca ponta virada, clii fios: 

As estacas de concreto da cerca deverão ser confeccionadas em concreto, com (0,1 2x 0,12 m x 3m, 

conforme padrão. 

Após os 2,00 metros de altura da estaca, seguirá uma inclinação no sentido externo dacerca com 

40em centímetros de comprimento para a colocação de 3 fios de aramefarpado e na parte sem inclinação terá 

8fios. 

O eixo entre as estacas será de 2,60m. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
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51 - Madeiramento p1 telha cerâmica - (ripa, caibro, linha) 

A estrutura de madeira da guarita será recomposta por linha, caibro e ripa e respectivas peças de 

apoio com inclinação de 25%. Todas as conexõese emendas serão tão simples quanto possível, devendo 

permitir satisfatória ejustaposição da superficie em contato. 

5.2 - Telha cerâmica: 

As telhas serão assentadas diretamente sobre as ripas que comporão a armação dacobertura. 

Embora a distância entre ripas esteja fixada por norma, será convenienteexecutar o ripamento após o 

recebimento das telhas no canteiro, a fim de evitardiferenças no espaçamento das ripas, que dificultam o 

assentamento das telhas. Aripa do beiral deverá ter altura dupla, ou seja, duas ripas sobrepostas, a fim de 

mantera declividade do telhado. 

A colocação das telhas deverá ser feita a partir do beiral, por fiadas que deverão estarem perfeito 

alinhamento, quer no sentido transversal, quer no sentido longitudinal. 

Deverão ser assentadas primeiramente as telhas com função de canal no sendo dainclinação do 

telhado, com a concavidade voltada para cima e a extremidade maislarga do lado da cumeeira. A telha canal 

seguinte será encaixada na parte mais larga. 

Após colocação das telhas canal serão assentadas as telhas de capa com aconcavidade voltada 

para baixo e a extremidade mais estreita voltada para acumeeira. As telhas deverão ser encaixadas umas as 

outras com sobreposição dei 0cm. 

A cumeeira deverá ser arrematada por meio da telhacapa, com a concavidadevoltada para baixo, no 

sentido do comprimento da aresta. 

6.0 - Revestimentos: 

6.1 - Chapisco com arg. de cimento e areias/ peneirar traço 1:3 esp. 5mm p! paredes: 

A alvenaria da guarita será inicialmente protegida com aplicação de chapisco,homogeneamente 

distribuído por toda a área considerada. 

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente ea  i ro ,  jiaL 

composição 1:3 (cimento; areia média), com 0,5 cm de espessura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
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Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros: 

A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não hajaabsorção da água de 

amassamento por parte do substrato, diminuindo, porconseguinte a resistência do chapisco; 

- O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 

- O recobrimento total da superfície em questão. 

6.2 - Reboco com argamassa de cimento e areia peneirada, traço 1:6: 

A espessura da camada de reboco deverá ter no máximo 5mm. O plano derevestimento será 

• determinado através de pontos de referências, dispostos de formatal, que a distância entre eles seja 

compatível com o tamanho da desempenadeira, aser utilizada. Nesses pontos, deverão ser fixados taliscas 

de madeira ou cacos planosde material cerâmico, usando-se para tanto, argamassa idêntica a que 

seráempregada no revestimento. 

Uma vez definido o plano de revestimento, deverá ser feito o preenchimento de faixasentre as 

taliscas, empregando-se argamassa que será sarraflada, constituindo asguias ou mestras. Estando a área 

preenchida por argamassa, deverá ser feita aretirada do excesso e regularização da superfície, pela 

passagem da desempenadeira. 

Em seguida, deverão ser preenchidas as depressões, mediante novos lançamentos deargamassa, 

nos pontos necessários, repetindo-se a operação, até conseguir umasuperfície cheia e homogênea. O 

acabamento final deverá ser executado de acordocom o tipo de textura desejado. 

7.0 - Esquadrias e Ferragens: 

7.1 - Portão em Tubo de aço galv. de 2" (4.00x2.00)mincl. pilares de sustentação: 

O portão deverá obedecer rigorosamente, quanto a localização, tipo, modelo eexecução com 

indicações no projeto e respectivos desenhos de seus detalhes construtivos. No assentamento, será sempre 

empregado o material descrito no projeto,e na falta deste sobre orientações da fiscalização. 

Quanto às ferragens, serão inteiramente novas, em perfeitas condições defuncionamento e 

acabamento descrito em projeto, e na falta deste sob orientação dafiscalização. Na sua colocação e fixação 

deverão ser tomados cuidados especiais paraque os rebaixos e encaixes na esquadria tenham a forma exata, 

não sendo permitidosesforços na ferragem para o seu ajuste. A localização de fechaduras, fecho ux 
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dobradiças e outras ferragens, quando não constante do projeto serádetermi nada, ao contratado, pela 

fiscalização. A contratante aceitará a aplicação deprodutos de marcas tradicionalmente utilizadas e de 

comprovada qualidade, a critérioda fiscalização. 

7.2 - Porta de Ferro compacta em chapa (0.80x2.1O)mincl. batentes e ferragens: 

Segue rigorosamente as exigências do fabricante quanto a sua colocação, comotambém a 

localização, tipo, modelo e execução/indicação no projeto e respectivosdesenhos de seus detalhes 

construtivos. No assentamento, será sempre empregado omaterial descrito no projeto, e na falta deste sobre 

orientações da fiscalização. 

• 	
Quanto às ferragens, serão inteiramente novas, em perfeitas condições defuncionamento e 

acabamento descrito em projeto, e na falta deste sob orientação dafiscalização. Na sua colocação e fixação 

deverão ser tomados cuidados especiais paraque os rebaixos e encaixes na esquadria tenham a forma exata, 

não sendo permitidosesforços na ferragem para o seu ajuste. A localização de fechaduras, fechos, puxadores, 

dobradiças e outras ferragens, quando não constante do projeto serádetermi nada, ao contratado, pela 

fiscalização. A contratante aceitará a aplicação deprodutos de marcas tradicionalmente utilizadas e de 

comprovada qualidade, a critérioda fiscalização. 

7.3 - Porta de PVC safonada (0,80x2,110m) completa: 

As portas internas dos sanitários serão em PVC sanfonada, conforme dimensões constantes no 

projeto. 

7.4 - Janela de Ferro tipo caixilho de correr ou maximar 120x100cm 

Todas as janelas serão colocadas de acordo com as exigências do fabricante quanto asua 

colocação, localização, tipo, modelo e execução/indicação no projeto erespectivos desenhos de seus 

detalhes construtivos. No assentamento, será sempreempregado o material descrito no projeto, e na falta 

deste sobre orientações dafiscalização. 

7.5 - Vidro Comum em caixilho com massa esp.4mm colocado: 

Todas as esquadrias metálicas da guarita terão vidro, confeccionadas de acordo comoprojeto. 
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8.1 - Piso Morto em Concreto FCkI 3,5MPa cl preparo e lançamento: 

Será executado piso morto em concreto em toda área interna e varanda da guarita. 

O cimento será medido em massa, adotando-se o valor de 50 kg para o saco decimento e os 

demais materiais serão medidos em volume através de padiolaspreviamente dimensionadas. A água de 

amassamento será medida em volume e sepreciso ajustada em função da consistência da mistura. 

Não será permitido mistura de uma só vez, uma quantidade de material superior àestabelecida 

tomando como base um saco de cimento. 

8.2 - Regularização de base CI arg. cimento areia si peneirar traço 1:3 esp. 3cm: 

A base deverá estar preparada e regularizada com todos os detalhes, embutimentos efixação de 

tubos, conforme projetos. 

Logo após o piso morto será empregada argamassa de cimento e areia no traço 1 :5,com ou sem 

impermeabilizante. 

8.3 - Cerâmica Esmaltada com Arg. Pré-fabricada até 30x30cm(900cm2) PEI-5-PEI-4P1 Piso: 

Nivela-se a argamassa sobre o contrapiso, com auxílio de uma régua, retirando se asfalhas com 

desempenaderia de madeira. Polvilha-se o cimento sobre a argamassadesempenada, para otimizar aderência 

das peças quando de sua colocação. 

Após posicioná-lo sobre o cimento polvilhado úmido, limpam-se as cerâmicas comuma estampa. 

Devem-se evitar os vazios no verso da cerâmica. O assentamentodeverá começar pela peça inteira. 

Deverá ser usado gabarito para manter a espessura da junta e alinhar as peças comlinha. Deverá 

ser retirado o excesso de argamassa das juntas. 

Não deverá ser permitido que se pise sobre o piso, antes de completado 24 horas doassentamento. 

O rejuntamento deverá ser feito no dia seguinte. 
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8.4 - Rejuntamento com Arg. pré-fabricada junta até 2mm em cerâmica até30x30cm(900cm2) 

(paredelpiso): 

Após o assentamento, serão limpas as peças de qualquer resíduo da argamassa eserá executado o 

rejuntamento dos espaços entre as peças, com uma massa plásticade cimento, de modo a obter a cor 

desejada. 

8.5 - Calçada de Proteção em Cimentado com Base de Concreto: 

Prever calçada de proteção em todo perímetro da guarita. 

Sobre a base de regularização, serão colocadas as juntas de dilatação, que poderãoser de plástico 

o ou outro material compatível formando quadrados. 

Será empregada a argamassa constituída de cimento e areia média ou grossa sempeneirar, no 

traço 1:4, com ou sem impermeabilizante. A superfície terá o acabamentodesempenado, podendo ser 

queimado com cimento Portiand. 

9.0-lnstalaçõesHidrossanítárias 

9.1 - Ponto Hidráulico, Material e Execução: 

Considerações Gerais: 

As instalações hidráulicas deverão ser executadas por profissionais especializados econhecedores 

da boa técnica executiva, assim como os materiais aplicados deverãoter procedência nacional e qualidade de 

• primeira linha, descartando-se quaisquerprodutos que não atendam as normas pertinentes da ABNT e do 

lnmetro. 

9.2 - Ponto Sanitário, Material e Execução: 

Considerações Gerais: 

As instalações sanitárias deverão ser executadas por profissionais especializados econhecedores 

da boa técnica executiva, assim como os materiais aplicados deverãoter procedência nacional e qualidade de 

primeira linha, descartando-se quaisquerprodutos que não atendam as normas pertinentes da ABNT e do 

lnmetro. 
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Louças e Metais: 

Na guarita (WC), será instalado chuveiro plástico, bacia sanitária e lavatório de louça edemais 

acessórios tais como engate plástico, sifão cromado, torneira para pia e caixade descarga acoplada com 

assento sanitário. 

9.0-Instalações Elétricas 

As instalações elétricas da guarita serãoexecutadas de acordo com o projeto elétrico debaixa 

tensão, fundamentado na NBR 541012004, ficando a elaboração por conta doContratante e/ou pela 

Empreiteira (Contratada), sendo que neste caso deveráobrigatoriamente ter anuência e aprovação do 

contratante. 

Todos os serviços deverão utilizar mão-de-obra de alto padrão técnico, não sendopermitido o 

emprego de profissionais desconhecedores da boa técnica e dasegurança. 

Todos os materiais básicos componentes como aparelhos e equipamentos a sereminstalados, 

deverão atender aos padrões de fabricação e aos métodos de ensaioexigidos pela ABNT, assim como às 

especificações complementares daconcessionária local. 

As especificações dos materiais deverão ser seguidas rigorosamente. Cabeúnica e exclusivamente 

à Fiscalização aceitar ou não a similaridade dosmateriais, marcas e fabricantes, que não estejam 

expressamente citados nestasespecificações. 

Também as especificações referentes a todos os serviços deverão ser seguidasrigidamente e 

complementadas pelo que está prescrito nas Normas Brasileiraspertinentes, no caso de eventual omissão. 

Qualquer alteração que se fizer necessánadeverá ser submetida à apreciação da Fiscalização, para a sua 

devida aprovação ou não. 

10.0-Pintura 

10.1 - Pintura Látex: 

Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência. 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e,principalmente, 

secas, com o tempo de "cura" do reboco novo em cerca de 30 dias,conforme a umidade relativa do ar. Cada 

demão de tinta só poderá ser aplicadaquando a precedente estiver perfeitamente sec convi do esperar um 
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intervalo de24 horas entre duas demãos sucessivas. Os trabalhos de pintura serãoterminantemente 

suspensos em tempos de chuva. 

Toda a superfície pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto àtextura, 

tonalidade e bnlho (fosco, semifosco ou brilhante). Serão utilizadas tintas deprimeira linha de fabricação. As 

tintas deverão ser entregues na obra em embalagemonginal de fábrica, intactas. 

10.2 - Esmalte 2 demãos em esquadrias de ferro: 

Todas as esquadrias metálicas serão devidamente preparadas com lixa de ferro texturan°. 60, a fim 

de receber anti-ferruginoso (zarcão) e, por último, duas demãos deesmalte fosco, na cor e tonalidade a ser 

• definida pela Fiscalização do contratante. 

14.0 - Serviços Complementares: 

14.1 - Limpeza Geral 

Será removido todo o entulho da obra (guarita), sendo cuidadosamente limpas evarridas as áreas 

internas. 

Será procedida cuidadosa verificação da parte da FISCALIZAÇÃO, das perfeitascondições de 

funcionamento e segurança da guarita. 

Mucambo - CE, 05 demaio de 2021 
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Prefeitura Municipal 
Mucambo 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - AVISO DE LICITAÇÃO. 
O Presidente da licitação deste município torna público que no dia 03 de fevereiro de 2022 às 
09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO N° 1401.0112022, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE GUARITA E 
CERCA DE CONTORNO DO LIXÃO NO MUNICIPIO DE MUCAMBO/CE. O Edital estará 
disponível, no horário de atendimento ao público de 08:00 às 12:00h e também nos sites 
http://municipios.tce.ce.pov.br/licitacoes/  e http://www.mucambo.ce.Qov. br/. Informações pelo 
fone: 0**88 - 3654 1133, ou no endereço à Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro. 
Mucambo - Ce, 17 de janeiro de 2022. Francisco Orécio de Almeida Aguiar - Presidente. 

Francisc 	récio de Almeida Aguiar 
Pregoeiro 

Id 

. 

. 
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Prefeitura Municipal de Quixadá -. Aviso de Licitação — O Pregoeiro da Comissão de Licitações toma público que se encontra à disposição dos aáos l  
a licitação de Pregão Eletrônico n° 10.003/2022-PERP, do tipo maior percentual de desconto, cujo objeto: Registro de preço para futura e evcntiaCà i 
de medicamentos A à Z por maior desconto com base no órgão oficial da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico ABC/FARMA Guia dFa 	h 1) 
destinada ao atendimento das demandas administrativas e/ou judiciais, para atender as necessidades da Secretaria da Saúde de Quixadá-Ce. Datas ê*Io -- 
1. Início de recebimento das propostas: das 08h do dia 18/O 1/2022; 2. Fim do recebimento de propostas: ás 08h do dia 28/01/2022; 3. Abertura e JulgamM A 
das propostas: das 08:01h ás 08:59h do dia 28/01/2022; 4. Início da sessão de disputa de preços: ás 09h do dia 28/01/2022, maiores informações na sala da 
Comissão de Licitação, situada à Trav. José Jorge, s/n, 10  andar, Campo Velho, Quixadá-Ce, das 07:30h ás 11:30h e no site:www.tce.ce.gov.br. José Ivan de 
Paiva Júnior. 

*5* *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 002120221PP - 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Iracema-CE toma público para conhecimento dos interessados que no dia 28 de Janeiro de 2022, 
às 07h, no Setor de Licitação da Prefeitura, localizada á Rua Deita Holanda, N° 19, Centro, Iracema-CE, estará realizando Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial N° 002/2022/PP, com o seguinte Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos e aparelhos odontológicos, bem como hospitalares, no centro de saúde, postos de saúde e hospital do 
Município de Iracema, de forma parcelada, conforme Anexo 1 deste Edital (Termo de Referência). JUSTIFICATIVA: Necessidade de reparos de vital 
importância, para que não haja descontinuidade no atendimento Estima-se no Valor de R$ 125.199,96. O qual encontra-se na íntegra no Setor da Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço acima citado e no Site do TCE: https://www.tce.ce.gov.br/. Iracema-CE, 17 de Janeiro de 2022. Karizia Luzia 
Costa Serpa Moraes - Pregoeira. 

*5* *5* *5* 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ - EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N" 003/2021/CAM-PD - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00312021/CAM-PD - MODALIDADE: Dispensa de Licitação N° 003/2021/CAM-PD. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Prestação de serviços técnicos especializados de processamento de dados relativos a confecção e processamento de DIRF, RAIS, GFIP, DCTF e assessoria 
e consultoria em recursos humanos junto a Câmara Municipal de Cariré-CE. CREDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS: As Despesas 
decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Cariré, para o exercício de 2022 
na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA N°: 01.01.010310101.1.001, ELEMENTO DE DESPESA N°: 3.3.90.39.00. VALOR TOTAL DA PRESENTE 
CONTRATAÇÃO: R$ 39.600,00 (Trinta e Nove Mil e Seiscentos Reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2022 a partir da data 

• de assinatura deste contrato. ASSINA PELA CONTRATANTE: Virgina Souza Aguiar - Presidente da Câmara Municipal de Cariré. ASSINA PELA 
CONTRATADA: Cleverson Gonçalves Ximenes - XCONTROL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E CONTROLES 
LTDA. Cariré-CE, 17 de Janeiro de 2022. Antonia Aguiar Portela - Presidente da CPL. 

*5* 5*5 *5* 
ESTADO DOCEARÁ—PREFEITURAMUNICIPALDECRATEÚS—EXTRATODECONTRATO_TOMADADEPREÇOSN° 00812021-SEINFRA 
- O Seôretário de Infraestrutura do Município de Çrateús-CE toma público o Extrato de Contrato N° 12.01.2022.01 decorrente do Tomada de Preços N° 
008/202 1 -SEINFRA. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA N°: 10.10.15.451.0332.1.010—; Fonte de Recursos 510.0000.00. ELEMENTO DE DESPESAS 
N°: 4.4.90.51 .00. OBJETO: É a Contratação de empresa para a prestação de serviços de pavimentação de via em revestimento primário no trecho que 
liga o distrito de Irapuã a sede do Município, conforme o PT de N° 1070684-09, junto a Secretaria da Infraestrutura do Município de Crateús - CE. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/01/2022 a 12/04/2022. CONTRATADA: A T L CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
N° 04.302.210/0001-95, com um VALOR GLOBAL de R$ 1.024.604,11 (Um Milhão, Vinte e Quatro Mil, Seiscentos e Quatro Reais e Onze Centavos). 
ASSINA PELA CONTRATANTE: Agileu de Meio Nunes. ASSINA PELA CONTRATADA: Anderson Fernandes Costa. Crateús-CE, 17 de Janeiro de 
2022. Agileu de Meio Nunes - Secretário de Infraestrutura de Crateús. 

FSC 

MISTO 	 - 

1 	oóo 1 ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE MORAUJO - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 1701.0112021 - A 
1 Prefeitura Municipal de Moraújo, através da Comissão de Pregão, toma público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 31 de Janeiro de 

L!çjJjJ 2022, às 09h30min, estará abrindo Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico N.° 1701.01/2021. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria de Educação do Município de Moraújo. O Edital estará disponível nos 
Sítios: www.bll.org.br  e httos://licitacoes.tcc.ce.gov.br/ ou nos dias úteis na Sala da Comissão de Licitação no horário das 08h às 12h, na sede da Prefeitura à 
Av, Prefeito Raimundo Benício, N° 535, Bairro Centro. Moraújo-CE, 18 de Janeiro de 2022. Francisco Higor Moreira Freire - Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Moraújo. 

5*5 *5* *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Trairi - Resultado do Julgamento das Propostas. Esta Comissão de Licitação vem publicar o Resultado 
do Julgamento das propostas de preços da Concorrência Pública N° 2021.09.28.001 -SRP. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa com maior percentual de desconto sobre preço unitário da tabela de custos de serviços da Secretaria de Infraestrutura DO Estado do Ceará- 

• SEINFRA, Tabela versão 027, 1, Tabela sintética com desoneração, encargos sociais 83,85%, acrescida com BDI de 26,15% (vinte e seis virgula quinze por 
cento) para eventuais serviços de manutenção predial corretiva por demanda, compreendendo reparos e adequações e reformas e ampliação das instalações 
fisiças dos prédios públicos pertencentes as diversas Secretarias: Educação, Saúde e Infraestrutura do Município de Trairi-CE. Empresas Classificadas: 
01- FCS Construções e Serviços LTDA - ME; 02- Salinas Empreendimentos e Construções LTDA. Empresa Vencedora: FCS Construções e Serviços LTDA 
- ME. Fica, a partir da data desta publicação, aberto o prazo recursai nos termos do Art. 109, inciso 1, alínea "b" da Lei de Licitações. Trairi -Ce, 17 de 
janeiro de 2022. Wilsiane Soares de Oliveira Marques - Presidente da CPL. 

*5* *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2022.01.17.1. A Pregoeira Oficial do Município de 
Porteiras/CE toma público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrónico. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados 
ao Programa de Alimentação Escolar do Município de Porteiras/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Inicio de acolhimento das 
propostas: Dia 19 de janeiro de 2022 a partir das 17:00 horas. Encerramento do acolhimento das propostas: Dia 31 de janeiro de 2022 às 10:30 horas. Início 
da sessão: Dia 31 de janeiro de 2022 às 11:00 horas - através do Portal de Compras do Município no Site www.licitacaoporteiras.com.br . Os interessados 
poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: www.porteiras.ee.gov.br , www.licitacaoporteiras.com.br  e www.tee.ce.gov.br . 
Informações pelo telefone (88) 3557-1254 (R-21 1), no horário de 08:00 às 12:00hrs. Porteiras/CE, 17 de janeiro de 2022. Maria Aline Mendes Santos 
- Pregoeira Oficial do Município. 

*5* *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Palhano - Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Palhano, através de sua Pregoeira, toma público, que 
fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n° 17.01.2022.02-PESRP, tipo menor preço por lote, cujo objeto é a futura e eventual aquisição de 
material médico hospitalar, para a Secretaria de Saúde do Município, em conformidade com os requisitos e condições do edital e seus anexos. O recebimento 
das propostas se dará através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br , a partir das 08h30min do dia 20 de janeiro de 2022, com data de abertura das Propostas 
no dia 01 de fevereiro de 2022, às 8h59min e início de disputa de preços no dia 01 de fevereiro de 2022, às 9h. O Edital encontra-se disponível nos seguintes 
endereços eletrônicos: www.bbmnetlicitacoes.com.br  e https://licitacocs.tce.ce.gov.br/. Os interessados poderão obter informações detalhadas no setor 
da Comissão de Licitação, em dias de expediente normal, na Av. Possidonio Barreto, 330, Centro, ou, através do telefone (0xx88) 3415-1050. Palhano, 
1710112022. Maria Vanusia Silva Sousa - Pregoeira. 

*5* *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Aviso de Licitação. O Presidente da Licitação deste Município toma público que no dia 03 de 
fevereiro de 2022 às 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preço N° 1401.01/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para 
construção de guarita e cerca de contorno do lixão no Município de Mucambo/CE. O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao público de 08:00h 
às 12:00h e também nos sites http://municipios.tee.ce.gov.br/licitacoes/  e http://www.mucambo.cc.gov.br/. Informações pelo fone: 088 —3654 1133, ou 
no endereço à Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro. Mucambo - Ce, 17 de janeiro de 2022. Francisco Orécio de Almeida Aguiar - Presidente. 

*** *** *5* 
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iotetOmbadosob on2022.01.122-PEcornhnSao ifegístrede l-'reçospara tuturasseventuarsj 
aquisições desup dekiformálicade interesse das diversasSociretari-  1 
ParacurulCE, o qual encontra-se na Integra na Sede da Comissão, situada a Rua Cixoneil 
Mõetea, na 07. Centro - ParaajrulCE - CEP* 62.680-COO. Maiores informações no endereços 
citado, pelo PortaL (85) 3344.8802, no horário de 08:00h ás 12:00h ou pelo sltej 
t1lmurcpice.tce.ce.gov.brlitdtacoes.0Pregoeito.  

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Mucambo-Aviso de Licitação. O Presidente da 
Ucitaçito deste Misilciplo torna público que no dia 04 de fevereiro de 2022 às 0900 horas, 
estará abrindo lkdtaçito na modalidade Tornada de Preço N °  1301,0112022. colo objeto à a 
contratação de empresa para construção do Centre de Fisioterapia e Esp%iaildades Médicas 
no Munldiplo de Mucambo-CE. O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao público 
de 08:00h às 12:00h e também nos sites http:llmunlciplos.tce.ce.gov.br/Bcltacoes/ e 
httpi/www.mucambo.ce.gov.bii, informações pelo fone: 0°88 -38541133, ou no endereço à 
Rua Construtor Gcliçalo Vidal, s/n, Centro. Mucambia - Ce, lldsjanelra de 2022. Francisco 
OréctodeAkneldaAgulsr-Presldente. 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Mucanbo-Aviso ,  de Licitação. O Pregoeiro deste 
Miariclpiotorna púbfcoque no dla3l dejanelrode2o22 às MOO horas, ~rã abrindo lkdtaçliona 
modalidade Pregão Eletrônico N° 0701.01)2022 no portal http//w*w,bónmetlicitacoes.com.bd  

ijo objeto ás aqelsiçito de gêneros alrrmnticios pereciveis (ft*áas e verdixas) para atender as 
necessidades da r,  Secretarias de Saúde edo Trabalho e Asi~ Social do Mornlclpb de 
Mucambo - CE. O Edital estará disponível, rio horárIo de atendimento ao pública de 08:00, às 
2:00h e também nos sues http:Ilmuniclplos.tce.ce.gov.br/llcltacoesl e 

hftp//wwinucantoxa.gov.brf. lnfom,eções pelofone 0°88-3654 1133, ou no endereço áRua 
ConsfrutorGonçabtjidal. raia, Centro. Mucarrd,o-Ce, lTdejaneIrside2O22. FranclecoOrédo 
deAlmeldaAguiar-.Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morada Nova -Aviso de Jul9alnento Final da 
Interposição de Recursos da Fase de Habilitação cAbertira das Propostas Comerciais - 
Modalidade: Tomada de Preços N°  TP-003l2021-SEJUti Objeloc,  contratação de obras e 
sel-viçcai da engenharia para a construção de 01 (uma) quadra póllbapórtiva a ser lodalizáda no 
Bairro Heornógenes Henrique Oitão, de responsabilidade da Secretaria de Espada e 
Juventude. A Comissão de Licitação comunica aos Interessados que urnprooedeu o recurso 
lirpeitado pela empresa -.1050 Evangelista de Souza Arcturo (Arcturo Construç5es)-CNPJ N° 
03077,025/0001-85; permanecendo-a com o status de matutada, e, procedeu o recurso 
iriterpeisdopelaempresaZenedine Zidarie Sarnpaio Caválcante (ZeipConstruções)-CNPJ N° 
14.159.03810001-87, portanto ficando como staluri de habilitada;AComissão também sdcrms 

que a abertura das propostas comerciais das empresas habilitadas dar-se-á no dia 21 de 
janeiro de 2022 às 08:00 horas. O julgamento do recurso encontra-se no alie: 
sew.tce.ceov.br.A Comissão. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Julgamento de Habilitação - 
Tomada de Preços n°2021.11.23,3.0 Presidente da Comissão de Licitação do Município de 
Jarditn/CE, toma público ojulgamenlo da fase de habilitação: Empresas Habilitadas- momerrtum 
ConstMbra Limitada, A.I.L. Construtora LIDA-ME, 137 Construções e Serviços EIREU - ME, S&T 
Conste Loca de Mao de Obra EIRELI - ME, BlenaConstrucoes e Locames LIDA, Venta Semicos 
e Entrelervmentos LIDA, AR EmpreendImentos, Servicos e Locacoes EIRELI, Eletropo,1 Ser, e 
Caris. EIRELI - ME, HB Serviços de Construção EIREIJ - ME, Ramalhá Serviços e Obras EIRELI - 
ME. Ecos Edificações Construções e Serviços LTDA.ME, M MlnervínoNetoConstiuções,Consei-
Construções e Comercio E Serviços LIDA, Flay Engenharia, Empreendimentos e Sem. - EIRELI, 
MR Engenharia lnjobitaria e Sentcos LTOA - ME, Sedna Engenharia LTDA, Polltac Comer Saiu 
Comi Piam e lnccrp EIRELl Vraon Construções e Serviços LIDA - ME. GPM - Projetos e 
Construções LTDA, por cumprimento integral às eroglindas edulaildas. Empresa Inablitada 
Araguata Empreendimentos EIRELI por sito apresentar Comprovação de capacidade técnico 
operacional, vindo a descurnpriro bani 32.16 do Edital Convocalibdo. Fora registrado ainda que a 
empresa JAO Construções e.Serviços LIDA- ME restou Impasstallitadade participar do Certame 
por não atendimento ao Art 22. § 2 °  da Lei Federal n°8.666/93, mais precisamente por não estar 
devidamente cadastradajunloaoCadstrode Fornecedoresda Prefeiti.raMunldpal dejardiar/CE 
Descumprimento ao Item2.1 do Edital Convocat6rio). Maiores Informações, na sede da Coniissã 
is Lidtação sito na Rua Leonel Ala~ ,n°347. Centre, na Cidade de JardimE, de segunda a 

sexta-feira, no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo telefone (88)3555-1295. JardimICE, 14 da 
aneirode 2022. Alberto PhihelroTorres Nato -PresldentedaCorrrlsaitode LicItação. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Julgamento da Habilitação - 
Tomada de Preços n°2021.11,23.2. O Presidente da Comissão de Licitação do Município da 
ardunilCE, una público o julgamento da fase de habilitação: Empresas Habilitadas - MR 

Engenharia Imobiliarra e Serelcos LIDA - ME. Ali. Construtora LIDA - ME. Mcsnentum 
Construtora Limitada. 5 &TConste Locada Mao de Obra EIRELI - ME, GlConstruçøese Serviços 
EIRELI - ME, Eleva Construcoes e Locacoes LIDA. Eletropert Ser. e Cana. EIRELI - ME, 115 
Serviços de Construção EIRELI - ME, AR Empreendimentos, Seivicos e Locacoes 6/RELI, Venta 
Servicos e Entretenimentos LTDA. Ramalho Serviços o Obras EIREU . ME. Ecos Edificações 
Construções e Serviços LIDA - ME, M Minerumo Neto Construções, Cansei - Construções e 
CcrrnercioeServlçcs LTDA.ayEngerdiar1a,ErnpreendimentcseServ.  -EIRELI, por currçairnento 
Integral ás exigènclas edtallcias. Empresa Inabilitada: Araguaia Empreendimentos 6/RELI por não 
amesentarComprovacão de caoacidadetécnear-ooerscbnd:'.lndn o nlvse.,,,n,irn Iv,,, 5 5 IC 4,, 

J3415-1050. Patirarro, 17/0112022. MartayanuaiaSllvaSousa-Pregóelra. 

Estado da Ceará - Prefeitura Municipal de Paracuru -Aviso de Ucitação - Tomada de 
Preços N°2022.01.121-IR AComrssão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Parecera -Ceará torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 03 
de fevereiro de 2022. às 09h:00n*t (nove horas) estará realizando licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, crWodeju~ntomenor preço global, tombado sob oN°2022.01.12.1-
rp com fins àtomada de praças visando contratação de empresa para reforma do Mercado 
Municipal do Distrito de Poço Doce de interesse da Secretaria de Infraestrutura do Município 
de Parecera, O qual encontra-se na íntegra na sede da Comissão, situada a Rua Coronel 
Meireles, No 07, Centro, CEP 62.680000, Paracuru, Ceará. Maiores informações no 
adereço citado, pelo fone: (85) 3344-8802, no horário de 08:00, ás 1200h ou pelo alta 
éip'JlrnirSdploe.tr.ce,gov.IrdflçItaooes.Àcawiasão. 

Estueidido Ceará Pdelttara MUnicipal da Mucdit*o-Avtde de Licitação. O Presidente tiã 
Licitação deste PAavlclplo torna público que no dia 03 da fevereiro de 2022 ás 09:00 horas, estai'I 
abrindo 0~ na modalidade Tomada de Preço N°1401.0112622, cujo otijetoéacontrataçãode 
empresa para corrsbuçlio de guarita e cerca de contam do tida no Muricipb de Mintambo/CE, O 
Edital estará duaponivel, no horêno de atendimento ao público de 08:00, às 12:00h e também nos 
silos tlipiórsinldplos.ton.ce.gov.brullcliacoee/ e 'lalpJfewwrnucambo.os.gev.brl. Informações 
pelo fone: 0 °88 - 3654 1j33, ou rio endereço à Rua Construtor Gonçalo Vidal. ais. Centro. 
•lucanbo-£:!, lldejarielode2o22. Francisco ør&dódeAlmeldaA-Poaaldeeáe. 

adido do Ceará- PrslefeaaMealdpei d, 0~ Nova - Resultado de Classificação das 
Propostas -Modalidade: Tornada de Preços N°TP-00212021 iPREMN. Objeto: contratação de 
empresa para prestação da serylços técnicos eúpeddlzados na área de assessoria em gestão 
adrrôrriotrativa na área de recursos humanos hiduindo a elaboração da GFIP/SEFIP, DIRF,PJ, 
RAIS. e DCTF, bani cuno, protocola eletrônico e acompanhamento, da acorco corri o projeto 
básico, anezo 1 do edital. Tipo: menor preço global. A Camibsito da Licitação comunica aos 
lntereesadoso resultado dedassiticàção das propostas comercias dodije(osupradtado: 1°Lugar 

GHMAsaeszoula, Consultorla e Processamento deDadas- EIRELI-CNPJ N°26.726.370/0001-
02,valorghoaldeR$42000,00,2 ° Lugar-Fi?.de8knaCcotabll ME-CNPJ N°20.938.564/0001-
8,vaioigkdiei dá R$ 54.900,00.ACdnldeéolrtdrnia Queaatatarrçieladssessaoenocoira-se no 

dia: w.toe.ce.go'.bç, e. que fica aberto o prazo para interposição cia recursos admhilstrativoe 
quanto aoJulgamentodeciasslfcaçito das propostas, deacordo ema oArt,109. Inciso l,AllneaB 
da Lei n'8.666/93.À Comissão, 

Estado do Ceará - Prefelba. Municipal da Jardim - ~ode Julgamento de Habilitação - 
Tomada de Preços n4  2021.11.09.1. O Presidente da Comissão de Udtaçan do Município de 
Jardim/CE, torna público o Julgamento da fase de habilitação: Empresas Habilitadas - PV 
Engenharia, Serviços e Locações LIDA- ME, PVX1 SendcoaAdnirrristrativos EiRELI, F. Vicente P. 
Alho - ME, IR Empreendimentos LIDA, Momentum Construtora LimitarIa, .12 Construções e 
ServiçosliDA- ME.A.I.L ConstrutorsLTDA-ME, Ecos EdullcaçõesConstruçóeseServiços LIDA 
- ME. 67 Construções e Serviços EIRELI - ME, Construtora Astros LTDA. ME, Teotõnlo Cnstnu 
Comér Indóst e Serviços LIDA - ME, Ramalho Serviços e Obras EIRELi -ME. Venta Servicos e 
Entretenimentos LIDA, M Minervino Neto Construções, FF Ençreencà-nefps e Serviços LIDA, 
Barbosa Consirucoes e Seruicos LIDA, AR Brpreendlmenlas, Servico -e Loâcoes EIRELI, 
Caldas Engenharia e Construções LIDA, 18 Empreendimentos e Paftjcipações, Podium 
Empreendhnerrtos 6/REI - EPP, NO Serviços de Construçãd EIREIJ - ME. Ftay Engenharia. 
Empreendimentos e Serv. - EIRELI, Nordeste Construcoes e Ináaextrutaa LIDA, Itarrsilos 
Consinicoes EIRELI. Real Servicos EIRELI, Sertão Ccnslruçites Serviços e Locações LIDA. S &T 
Conste Laca da Moo de Obra EIREU -ME, Cansei - CcrrslzuçõesE Comeria e Serviços LIDA, 
Elelropont Ser. e Cana. EIREU - MEe Roma Construtora EIREU-ME, por ornrpnlmerito alegrei ás 
ersgênciaseditallcias. Empresas Inabilitadas ,. Landai Engenharia EIREIJ por descumprir os terra 
3214.3216,3217,3.2.18, 32-19 e 32-20 do Edital Convocatórlo. San LiçhlBraSlI EIRELI por 
não apresentar Comprovação de capacidade toarico-operadorral, vindo a descraspair os item 
3.2.16 do Edital Convocatório. S.I. Cooslrucoes e Servtcos EIREU por não apresentar 
Comprovação de capacidade téa*o-proltçslonal e Comprovação de capacidade técnico-
operadorral, vindo  deswmpi*os item 32.lõe32l7doEdftalConvccatória.A& P Edillcacoes 
Conslr e Empreendimentos LIDA por não ápreserdar Comprovação de capacidade tdcnico-
operadorral, vindos deecumpriro tem 32.16 do Ecu vocatória Con. zaguaia Empreendimentos;
EIRELI por apresentar acervos lncompattveia com o objeto da presente lcitaçao, vindo a 
deocaimpriros 1ens3.2.18e 3.2.17 do EdltalConvocetódo. EAda Silva Construcoes - ME por não 
apresentar Comprovação de capacidade técnicn-operacional. vindo a descumprir os tens 32.16 
do Editei Coovo&lo. Fofa registrado atodá que  empresa .lAO Construções eServiços LIDA-
ME restou lmposslbWtada de participar do Certame por não atendimento ao Art. 22, § 2° da Lei 
Federal n°8.666/93. mais precisanvenle por não estar devidamente cadastrada junto ao Cadastro 
de Fornecedores da Prefeitura Municipal de JardirntCtr (Descerriprimerifo ao tem 2.1 do Edital 
Convocatória). Maiores informações, na sede do Comissão de Licitação, sito na Rua Leonel 
Alencar n° 347,Centro. rraCldadedeiardlrnlCE,desegundaasexta-liaira, nohcrárlodeo8:OOhás 
12:00, ou pelo telefone (88)3555-1295. JardlmICE, 12 de Janeiro de 2022. Alberto Pinheiro 
Torres Noto -Pra~ da Conilaaãode L1citao. 

Estado da Ce"  - Prefeltera Munlclpst de Moradia Nova -Aviso deAbeduradaProposta- 
Modalidade: Tomada de Preços No TP-60212021-SEJ4JV. Objeto: contratação de obras e 
servIços de entranharia para a reforma e revitailzacão (reforma donlsn da nirarfrn criadora .Ia 

Estado do Ceará-Prefeitura Municipal da Pedra Branca -Processo: Tomada da Preços N° 
01W2022-TP -1°  Termo Aditivo ao Edital, O Município de Pedra Branca toma público ó 11  
lermoAdutivo ao edital cnn referànda. Ementa: retificação no sentido de suprI miro texto contido 
na aIinea °d da ,  Cláursula 5.4.4 do Edital e atines 'o' do lIam 8.4 de seu anexo 1. Cópia do ato 
poderá ser adquirida no setor de licitações, no Centro Adnnlnmslr'ativo Cesárlo Metidas, Centro, 
Pedra Branca, nos dias úteis após esta publicação, no horário de atendimento ao público das 
0800h às 12:00h e das 14:00h às 17001t e ainda nos seguintes sitias eletrõnicos 
lsitp://lidtacoes.tce.ce.gov .bra a 'rwaw,pedrabrsncace.gov.btrtidtacao.php>. P edra Branca 

, 17 de janalroda 2022. Comissão Parnranente de Licitação. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de MorrInhas. O Pregoeiro do Munidpio de 
Monninhos, torna público para conhecimento dos interessados, que enctdsa-ae Abaria para 
Cadastramento de Propostas de Preços e documentação para a Licitação na ModalIdade 
Pregão Eletrônico No 1701.9212022, que será realizado no dia 31 de Janeiro de 2022, às 
14h00mln, (Horário de Brasilia) no Portal: www.bilconiprea,org,br, canásrne eêpecillcado no 
Edital, som o seguinte Objeto: prestação de serviços para fornecimento de serviço de 
administração e geréncusmento infomrallzado para serviços de merwlançito preventiva e 
osrretiva de veículos corri ofomecimenbde peças eaosssórios muttlrnaroas, atrevésda redei 
de estabelecimentos a'edendados pata contratada, com implantação e operação de sistema 
informalizado a integrado para gestão da frota, com fearologla de ceilão eletrônico com dvlp 
(tiposmart)oucartãocomlarjamagnéuca.JuntoaSecretanta deegriculhjma, Recurso Hldricos e 
Meio Ambiente ,  do Município de MoriInlics)CE, o qual encontra-se na Integra no Conilasào de 
Licitação, no endereço eletrônico acima. bem como cite: muniaplos.toe.oe.gov.frticitacoes/ 
Morrinhos-Co, l7de Janeiro de2O22.Jorge Luicdà Rocha -Praqoeiro. 

Estado do Ceará - PrefeItura Municipal de Mansinhos. ACondssão Penmoenta de Licitação 
comunica as empresas participantes do processo: Tomada de Preços N°2411.01/2021, cujo 
objeto óaconrtratação de empresa especializada "na apstifgãodeaervdqapepçsdq 
projeto de educação em saúde amblerrtai do siritema de abastecimento público de águe; no 
Município de Monrlr*roú - CE, ãoréontreConvénio Funasa No CV 0756119: que decorrido  prazo 
(ecrtrsal, o Presidente da Comissão de Licitação comunica que será dada contreildade ao 
certame e no próximo dia 20 de Janeiro de 2022. às 14h00rnin. serão abertos os envelopes 
contendo es propostas Técnicas e de preços das empresas habilitadas. Maiores infonnações 
(88)3665.1130 ou no endereço da Comissão de Licitação, á Rua José Iblapina Rodas, SIN. 
Centro no horário de 07h30min às llh3oriin. Mansinhas, 17 dejanelro da 2022. Jorge Luis da 
'tocha-Presidente da Comissão de Licitação. 

Estado do Ceará- Prefeitura MunicIpal de Morrinhas. O Pregoeiro do intrnlcTplode Morrinhas, 
torna público para conhecimento dos interessados, que encontra-se Aberta para Cadasiramanto 
de Propostas de Preços e documentação para a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, No 
1701.O1/2022,quesertireelizado no dia 31 de Janeiro de2022, àsOErOOn*r,(Horàniodearastlle) 
no Portat hflp'JMww.bbmnedidiacoes.com.brl conforme especificado no Edital. com  ri seguinte 
Objeto: contratação de prastaçito de serviço de profissionais esaendals na área da saúde. junto a 
Secretaria de Saúde do Munlclpio de Maninhos -CE. o qual encontra-se na lrrtega no Comissão 
e Licitação, rio endereço elefrõnbco a~ bem corno cite: murdciplos.lce.ca.gov.brdlidtacoesí 

Morrtnho,-Ce, 17 dejar eIrode2O22.Joqge LulzdaRocha-Pregoetro. 

Estudo do Ceará - Prefeitura Municipal de Morrinhas. A Comissão Pemisrrerrla da Licteção 
comunica ao empresas parôdeantos do proceaso nindaPúbcuN°08lE.O1/2021, o400bjotr 
éscontrataçãodeerrpress espedaazadaem Ompeza pública urtairaecoleta,trarspertaedlsposlçào 
feside rsslduosdeserviçov de saC.rdedo MsmdcíplodeMmrinhos/CE,uedeosrldooprazorecuasaL o 
Presidente da Comissão deLicitação ceressos que ~dada emsfniuidade ao certame e no prárdmo 
1a20 deJaneirode 2022, âs OEIiOOn*r, senão abertos oeenvalopeeconlendoaspiapostasda prega 

das ervgmsas habilitadas. Mabmsinfomraçõaa tine: (88) 3665.1130 ou noendereçodeConássitode 
Licitação, à Rua José Bieçrina Roda, 51>1, Centro no horário de OltiãOrrrint ás llh3Ontés. Momfnho, 
li de janeiro de 2022. Jorge Leslzda Rocha- Presidam tadaConnissào de Licitação. 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Jardim -Aviso de Litcltaçáo-Pveglo Elefrónico 
N°202201.17.1. O Pregoeiro Oficial do Município de .lardlnVCE, toma público, que ser-á 
realizado Certame Llcitatório ria modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: '48 
vasilhame e recarga de água mineral, destinados ao atendimento das 
diversas Secretarias do Município de Jardim/CE, conformo Editale seus 
acoll,irrnerrtodas propostas: l9de Janeiro de2O22àsl7:OO harsa,Ateitmra' 
de Fevereiro de 2022 àsO9:0O horas, In ido da sessâodedsputa de preçoe: 
2022 ás 10:00 horas, através do arte bflcompras.com . Os interessados 
ntegral do Edital através dos endereços eletrônicos: bltoompras.corn e 
nformrrações pelo telefone: (88)3555-17T2. Jardin/CE, 17 de Janeiro 1 1

Plnhelrolon'esNeto-PregoelroOflclaL 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Granjeiro - Aviso de Julgwie - FÓ 
HablIltaçâa - Tomada de Preços n 2021.12.22.1. ACPL da Prefeitura Mumddá,Piáe 
Grarçemro/CE. no uso de suas atribuições legas, toma público, pata conhecimento ciba 


